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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição dos Servidores com Suporte a AI generativa nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

1.1.1.
Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo 
de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2.
Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
1.2.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bem comum conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
1.3.
O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
1.4.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados do(a) .recebimento da nota de empenho ou assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
Subcontratação
1.6.
O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 contratação em questão se faz necessária para atender as demandas da Secretaria visto que esse equipamento de IA generativa 
processa um vasto conteúdo, criando insights e respostas por meio de texto, imagens e formatos amigáveis. A IA generativa pode 
ser usada para Melhorar as interações com os usuários por meio de experiências de pesquisa e chat aprimoradas - Explorar 
grandes quantidades de dados não estruturados por meio de interfaces
de conversação e resumos
- Ajudar com tarefas repetitivas, como responder a solicitações de propostas (RFPs), localizar o conteúdo de marketing em todos 
tipos de mídia possíveis , verificar a conformidade dos contratos do cliente e muito mais, especialmente em ambientes com 
muitos dispositivos conectados simultaneamente. Além disso, equipamentos modernos proporcionam criptografia avançada e 
melhores controles de acesso e a modernização de equipamentos para garantir a eficiência e continuidade das operações críticas 
da organização.
Com tecnologias como:
• BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas;
• O servidor deverá possuir firmwares com assinatura criptografada de forma a permitir a autenticação do novo firmware do 
dispositivo a partir de chave criptografada gravada em Root of Trust (raiz de confiança) pelo fabricante, impedindo assim a 
instalação de firmware corrompidos por malware.
• O servidor deve possuir suporte ao recurso “Intel Boot Guard” ou similar com verificação de chave criptografada a partir de 
Root of Trust (raiz de confiança) gravado em hardware pelo próprio fabricante;
• A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita inserir identificação customizada 
podendo ser consultada por software de gerenciamento, como número de propriedade e de serviço;
• A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema de configuração do equipamento;
• A BIOS deve ser atualizável por software;
• As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo as especificações NIST SP800-
147B e NIST SP800-155.
• Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma versão anterior gravada em área de memória 
exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir recuperação em caso de eventuais falhas em atualizações ou incidentes de 
segurança.
• Deve implementar modo de segurança de acordo com o padrão FIPS 140-2 ou superior devendo ser validado no site oficial do 
NIST;
• Deverá ser fornecido com Módulo TPM 2.0;
• Deverá ser fornecido tampa frontal com chave;
• Deverá emitir alerta de abertura do gabinete;
2.1. O levantamento do quantitativo foi realizado pela Coordenadoria de Gestão Administrativa, de acordo com os layouts e 
metragem dos 14 e 16° andares do Palácio Clóvis Ribeiro.
2.2. Esta contratação está dispensada de registro de Plano de Contratações Anual 2024, pois o Documento de Formalização de 
Demanda – DFD é facultativo para 2024

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. As quantidades adquiridas atenderão as necessidades da Secretaria de Gestão e Governo Digital.
3.2. Espera-se com essa contratação os seguintes efeitos:
Otimização de custos administrativos de gerenciamento de todo o processo de aquisição de material permanente;
Atendimento a todos preceitos legais vigentes;
Garantir a continuidade das atividades realizadas pelos setores em consonância com os dispositivos legais aplicáveis.
3.3. Para essa contratação se optou pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico, forma de contratação mais vantajosa para a 
administração pública.
3.4. Por fim, trabalhando de forma integrada aspectos técnicos da aquisição e minimização de tempo e custos, aumenta-se a 
possibilidade de obter melhores preços junto ao mercado e maximizar o poder de compra da Administração Pública. Além disso, 
melhora a qualidade técnica dos procedimentos licitatórios, um planejamento integrado de contratação reduz a duplicidade de 
esforços entre as organizações interessadas e aperfeiçoa o trabalho dos gestores com ênfase nas atividades de aquisições, 
licitações e contratos, ensejando economia processual.
3.5. As especificações e demais descrições dos produtos a serem adquiridos encontram-se elencadas abaixo:
3.6. Especificações Técnicas: Servidores com suporte a AI generativa:
Quantidade 02 (Dois)
Processador: No mínimo 16 núcleos / 32 threads, no mínimo 128M Cache
Memória: No mínimo 4 módulos de 96GB RDIMM ou 6 módulos de 64GB RDIMM, 5600MT/s
Armazenamento: No mínimo 5 SED SSD SAS de 800GB cada, configurados em RAID 5
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GPU: NVIDIA L4, PCIe, 72w, 24GB passivo
Sistema de Resfriamento: Ventiladores para CPU de alta performance
Fonte de Alimentação: Fonte redundante 1+1 de 1400W
Interfaces de Rede: Quad port 1GbE
Sistema Operacional: Windows Server 2022 Datacenter com licença para 16 núcleos
Licenças Adicionais:
5 CALs de máquina
5 licenças RDS CALs de máquina
NVIDIA AI Enterprise Essentials Subscription Per Nvidia Gpu por 3 anos
NVIDIA AI Enterprise 24x7 Support for NVIDIA AI Enterprise Essentials per NVIDIA GPU 3 Years
Microsoft SQL Server 2022 Standard, OEM
Sistema de gerenciamento integrado, independentemente de sua CPU, ou seja, que continue funcionando e coletando dados 
mesmo em caso de uma falha da CPU, memória ou outros dispositivos de I/O, capaz de:
Autodescoberta e inventário de ativos do servidor; monitoração em tempo real e manuseio de falhas, incluindo a função de “call 
home” para sinalizar eventos; gerenciamento de firmware baseado em políticas, Tais funções devem estar acessíveis via interface 
gráfica baseada em HTML5 e o sistema deve também ser passível de acesso via CLI ou REST API, para integração com outros 
sistemas de gerenciamento.
Tal interface de gerenciamento, além do acesso através da interface GUI em HTML5 deverá ser capaz de acesso através das 
seguintes interfaces padrão da indústria:
IPMI ver 2.0
SNMP ver 3
DCMI ver 1.5
Acessórios
• Trilhos deslizantes Ready Rails com braço para gerenciamento de cabos
• No mínimo 2 Cabos SFP+ para SFP+, 10GBe, cabo de conexão direta
• Cabo de alimentação, no mínimo 2m
• Teclado e mouse, USB, preto
• USB interno 3.0 card
DISCO SSD LEITURA E GRAVAÇÃO
Os discos deverão ser aderentes ao padrão NVMe SSD ou superior, com taxa de transferência mínima de 6Gbps ou superior;
Poderão ser fornecidos nas baias de discos convencionais ou em placas PCI-e dedicadas.
GPU (Unidade de Processamento Gráfico):
Projetada especificamente para operações massivamente paralelas.
Contém milhares de núcleos menores para executar muitas operações simultaneamente.
Ideal para cálculos de matrizes e tarefas de machine learning que podem ser paralelizadas.
Em resumo, as GPUs são necessárias para machine learning porque oferecem uma combinação de processamento paralelo
massivo, eficiência em cálculos de matrizes, e suporte através de frameworks otimizados, resultando em um desempenho
significativamente superior ao das CPUs para as tarefas intensivas em cálculos comuns em machine learning.
DRIVERS
Deverá ser fornecido acesso ao site do fabricante para download dos drivers de todos os dispositivos que integram os servidores e
dos softwares de inicialização para as versões dos sistemas operacionais citados, possibilitando ao usuário facilidades na
instalação do sistema operacional.
AGENTE PARA GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO
O equipamento ofertado deverá possuir placa de gerenciamento remoto que possibilite o gerenciamento “out-of-band”, ou 
seja, gerenciamento do equipamento mesmo quando o sistema operacional estiver inoperante. Deve possuir interface RJ-45 
exclusiva
para utilização em rede de gerenciamento dedicada, não sendo essa uma interface de controladora de rede;
A placa de gerenciamento deve ser do mesmo fabricante dos servidores mantendo sua total compatibilidade com o mesmo e
integração total com software de gerenciamento. Tal solução deve possuir as seguintes características:
Se utilizar de protocolos para criptografia padrão SSL e SSH, no mínimo, para acesso a console de gerenciamento WEB;
Acesso via console web, com definição de direitos administrativos;
Deve permitir acesso remoto a console (teclado, mouse e monitor) no modo gráfico do sistema operacional ou quando estiver
inoperante;
Deve informar o status do equipamento indicando componentes com falha e log de ocorrências;
Deve permitir a configuração remota e boot do equipamento através de driver virtual (CD, DVD) ou arquivos de imagem (ISO e 
IMG) localizado em estação remota;
Deve permitir a ativação e desativação dos servidores (power on/off) mesmo em condições de indisponibilidade do sistema
operacional;
Disponibilizar solução cliente-servidor de software de gerenciamento (cliente/agente e console/gerente).
A solução deve ser compatível com o padrão IPMI 2.0 e suportar, no mínimo, os seguintes recursos:
Permitir o gerenciamento centralizado dos servidores através de interface WEB;
Realizar inventário de hardware, BIOS, firmware e drivers.
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Possuir recurso de update de BIOS, Firmware e Drivers através de repositório de update;
Permitir o monitoramento de consumo de energia dos servidores;
Emitir alertas de falha de hardware e permitir a criação de filtros de alertas isolados e notificação por e-mail;
Suporte aos padrões SNMP e IPMI ou RestFul API/RedFish;
Compatibilidade com os sistemas operacionais Windows e/ou Linux;
Possuir integração para abertura automática de chamados de suporte diretamente no fabricante do equipamento.
QUALIDADE DO EQUIPAMENTO
Deverá ser entregue Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO 
ou Certificado similar, comprovando que os servidores estão em conformidade com a norma IEC 60950 e/ou EN60950 (Safety of 
Information Technology Equipment Including Eletrical Business Equipment), para segurança do usuário contra incidentes 
elétricos e combustão dos materiais elétricos.
O produto ofertado deverá possuir identificação impressa com o nome do fabricante, modelo e número de série. Tal identificação 
não poderá ser realizada com etiquetas de fácil remoção ou danificação.
RESPONSABILIDADES COM O MEIO AMBIENTE
O modelo ofertado deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of Hazardous Substances), isto é, ser construído 
com substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
bifenilos polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb).
ACESSÓRIOS
Deverá ser fornecido junto aos servidores, kit de trilhos para fixação dos servidores em racks padrão 19 polegadas.
O kit de trilhos para fixação deve ser retrátil, permitindo o deslizamento dos servidores a fim de facilitar a manutenção do
equipamento.
Trilhos deslizantes com suporte articulado para cabos;
ACONDICIONAMENTO
Os servidores e os acessórios deverão encontrar se acondicionados em embalagens com caixa e calços de proteção especialmente 
desenvolvidos para suportar o empilhamento e vibrações.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as
instruções para instalação, configuração, operação e administração.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
Para o fornecimento e instalação dos servidores, objeto deste Edital, a CONTRATADA deverá observar que:
Deverão ser fornecidos todos os componentes e cabos de ligação elétrica e logica descritos nesta especificação que sejam
necessários para a instalação e o correto funcionamento dos servidores;
Deverão ser fornecidos todos os documentos e manuais necessários para garantir o bom funcionamento, suporte e manutenção
dos componentes da solução ofertada;
A SGGD disponibilizará o espaço em rack próprio além da infraestrutura elétrica e de rede necessária para comportar a 
instalação dos equipamentos fornecidos, ou seja, local físico com as dimensões adequadas, instalações elétricas e tomadas 
necessárias e os
pontos de rede de dados necessários.
É de responsabilidade da CONTRATADA os serviços de instalação dos servidores em local determinado pela SGGD;
Os serviços devem contemplar a instalação física, configuração e testes para garantir o pleno funcionamento da solução;
Toda e qualquer atividade a ser realizada pela CONTRATADA, deverá ser acompanhada pela equipe SGGD

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4.1. Conforme rege a Instrução Normativa n.º 01/2010, os órgãos da Administração Pública, quando da aquisição de bens, 
poderão exigir critérios de sustentabilidade ambiental. Mais especificamente ao que define o artigo 5º::
Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, 
poderão exigir os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 
15448-1 e 15448-2;
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain ), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
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Hazardous Substances éteres difenilpolibromados
(PBDEs). § 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 
cumpre com as exigências do edital.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2.
Na presente contratação não consideramos necessária a indicação de uma ou mais marcas para o fornecimento dos bens, desde 
que respeitem a descrição dos itens, visto que são bens comuns com muita oferta no mercado e o descritivo dos itens garante a 
qualidade dos materiais que serão adquiridos
Da vedação de contratação de marca ou produto
4.3.
Não há vedação ao fornecimento de produtos de nenhuma marca em específico
Da exigência de amostra(s)
4.4.
Não Haverá exigência de amostras na contratação
Da exigência de carta de solidariedade
4.5.
Não haverá exigência de carta de solidariedade na contratação.
Garantia da contratação
4.6.
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 
Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a)recebimento da ordem de fornecimento, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.
5.3. OS bens deverão ser entregues na Avenida Rangel Pestana nº 300 – 14º e 16° andares – Sé - Paulo/SP.
5.3.1. Por se tratar de um ambiente com controle de entrada e saída, a entrega dos itens deverá ser agendada previamente através 
dos seguintes contatos:
- Sr. Guilherme Galvão Herbst no e-mail guilherme.herbst@sp.gov.br
- Sr. William Roberto Barros no e-mail wrbarros@apoioprodesp.sp.gov.br
5.3.2. O não agendamento poderá acarretar o não recebimento, não responsabilizando esta Secretaria por qualquer prejuízo ou 
multa.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 60 (sessenta) meses, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, ou corresponderá ao prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 
ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de 
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a 
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação solução do problema no prazo de até 16 (dezesseis) horas úteis, 
contadas a partir da abertura do chamado para os equipamentos instalados em todo o Estado de São Paulo - Capital, Grande São 
Paulo.
5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação solução do problema no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, 
contadas a partir da abertura do chamado para os equipamentos instalados em todo o Estado de São Paulo - Interior.
5.10.1. O Contratado deverá realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) ser executados por empresa autorizada 
pelo fabricante dos equipamentos no local de uso dos equipamentos (ON- SITE) ou na impossibilidade, no centro de manutenção 
da rede autorizada do fabricante.
5.11. Na hipótese da subdivisão acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
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5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 
justificativas pelo Contratado, fica o Contratado obrigado a substituir definitivamente o equipamento por um novo no prazo 
máximo de 30 dias, abrindo-se para isso um novo período de garantia à partir da data do seu recebimento.
5.13. O período de disponibilidade para chamada dos serviços de manutenção dos equipamentos, é Segunda a Sexta das 8:00 às 
18:00 horas, exceto feriados
5.14. A empresa fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico para suporte técnico e abertura de chamados 
técnicos;
5.15. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download na web-site do fabricante 
do equipamento;
5.16. A garantia do equipamento e todos seus periféricos deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto
(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão 
da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de da 
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 
14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).
6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do 
parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
Gestor do Contrato
6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos 
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
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de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).
6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).
6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).
6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela 
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão 
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 
a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele 
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
7.9.1. o prazo de validade;
7.9.2. a data da emissão;
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.9.5. o valor a pagar; e
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 
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de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 
de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do 
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.
Prazo de pagamento
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da 
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação 
ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado 
no Banco do Brasil S/A.
7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado 
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, 
de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja 
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será entrega única mediante a ordem de fornecimento
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica:
Habilitação jurídica
8.4.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;
8.5.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
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8.9.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.10.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.12.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.14.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
8.15.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, [e/ou de 
regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19.Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja 
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.21.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), 
ou de sociedade simples;
8.22.Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 
se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
8.23.
Outras comprovações
8.24.Tratando-se de consórcio:
8.24.1.Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual 
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:
a) Designação do consórcio e sua composição;
b) Finalidade do consórcio;
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 
contratação;
g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação, 
interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e 
execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa 
anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, 
definido na alínea “c” desta subdivisão.
8.24.2.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos de seu compromisso de constituição.
8.24.3.Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social 
e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação 
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técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.24.4.A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.
8.25.Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do 
disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:
8.25.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 
1971;
8.25.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3.Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
8.25.4.Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;
8.25.5.Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.25.6.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
8.25.7.Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões 
anteriores.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento 
das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de 
agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 
Estado.
10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: [Coordenadoria de Gestão Administrativa...];
II) Fonte de Recursos: [150.510.001...];
III) PTRES: [530.151];
IV) Elemento de Despesa: [.449052
10.3.Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) 
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELO NUNES PEREIRA
Diretor Técnico III

 Assinou eletronicamente em 07/11/2024 às 12:03:18.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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